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Decreto

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº 5.741, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia CCARLA FERNANDA SAN-
TOS LIMA, para ocupar o cargo 
de CCOORDENADORA PEDAGÓ-
GICA, de acordo com o Concurso 
Público – Edital nº 001/2024, ho-
mologado nos termos do Decreto 
nº. 5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) CCARLA FERNANDA SANTOS LIMA, portador(a) do RG nº 
13.XXX.XXX-03 - SSP/BA e CPF nº 057.XXX.XXX-55, para ocupar o cargo de CCOORDE-
NADORA PEDAGÓGICA., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
40 (Quarenta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funciona-
mento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.742, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia CCOSME SANTOS EVAN-
GELISTA, para ocupar o cargo de 
TÉCNICO AMBIENTAL, de acordo 
com o Concurso Público – Edital 
nº 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) CCOSME SANTOS EVANGELISTA, portador(a) do RG nº 
12.XXX.XXX-03 - SSP/BA e CPF nº 014.XXX.XXX-61, para ocupar o cargo de TTÉCNICO 
AMBIENTAL, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos 
do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 
MEIO AMBIENTE. de acordo a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de 
dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março de 2015, Lei Municipal nº. 
1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 27 de dezembro de 2023 
e demais disposições legais, com a carga horária de 440 (Quarenta) horas semanais a ser 
executada em conformidade o horário de funcionamento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.743, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia DDANIEL ROCHA DE SAN-
TANA, para ocupar o cargo de 
AGENTE DE ENDEMIAS, de 
acordo com o Concurso Público – 
Edital nº 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, 
de 16 de dezembro de 2024 e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) DDANIEL ROCHA DE SANTANA, portador(a) do RG nº 
16.XXX.XXX-41 - SSP/BA e CPF nº 850.XXX.XXX-00, para ocupar o cargo de AAGENTE 
DE ENDEMIAS., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. de acordo a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março 
de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 
27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 440 (Qua-
renta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento es-
tabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 004
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: AA1DE07E7821C7E91A68866E19901BDE



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001071 Estado da Bahia - sexta-feira, 4 de abril de 2025 Ano 8

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº 5.744, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia EEDNAILMA MIRANDA 
CARVALHO, para ocupar o cargo 
de CCOORDENADOR PEDAGÓ-
GICO, de acordo com o Concurso 
Público – Edital nº 001/2024, ho-
mologado nos termos do Decreto 
nº. 5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) EEDNAILMA MIRANDA CARVALHO, portador(a) do RG nº 
03.XXX.XXX-94 - SSP/BA e CPF nº 578.XXX.XXX-34, para ocupar o cargo de CCOORDE-
NADORA PEDAGÓGICA., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.746, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia GGUILHERME DE JESUS 
SANTOS, para ocupar o cargo de 
FISCAL DE TRIBUTOS, de acordo 
com o Concurso Público – Edital 
nº 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) GGUILHERME DE JESUS SANTOS, portador(a) do RG nº 
22.XXX.XXX-80 - SSP/BA e CPF nº 096.XXX.XXX-64, para ocupar o cargo de FFISCAL DE 
TRIBUTOS, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos 
do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS/ARRECADAÇÃO E EXECUÇÃO 
TRIBUTÁRIA. de acordo a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezem-
bro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 
14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais 
disposições legais, com a carga horária de 220 (Vinte) horas semanais a ser executada em 
conformidade o horário de funcionamento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.747, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia JJEFERSON EVANGE-
LISTA SCHER, para ocupar o 
cargo de AAGENTE DE ENDEMIAS, 
de acordo com o Concurso Pú-
blico – Edital nº 001/2024, homo-
logado nos termos do Decreto nº. 
5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) JJEFERSON EVANGELISTA SCHER, portador(a) do RG nº 
14.XXX.XXX-76 - SSP/BA e CPF nº 019.XXX.XXX-20, para ocupar o cargo de AAGENTE 
DE ENDEMIAS., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. de acordo a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março 
de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 
27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 440 (Qua-
renta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento es-
tabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.748, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia JJOBSON NASCIMENTO 
SANTOS, para ocupar o cargo de 
AGENTE DE ENDEMIAS, de 
acordo com o Concurso Público – 
Edital nº 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, 
de 16 de dezembro de 2024 e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) JJOBSON NASCIMENTO SANTOS, portador(a) do RG nº 
15.XXX.XXX-84 - SSP/BA e CPF nº 050.XXX.XXX-65, para ocupar o cargo de AAGENTE 
DE ENDEMIAS., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. de acordo a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março 
de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 
27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 440 (Qua-
renta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento es-
tabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.749, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia JJOSIANE MOREIRA RO-
CHA, para ocupar o cargo de MMÉ-
DICO VETERINÁRIO, de acordo 
com o Concurso Público – Edital 
nº 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) JJOSIANE MOREIRA ROCHA, portador(a) do RG nº 13.XXX.XXX-
64 - SSP/BA e CPF nº 033.XXX.XXX-86, para ocupar o cargo de MMÉDICO VETERINÁRIO, 
de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos do Decreto 
nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 
MEIO AMBIENTE de acordo a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de 
dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março de 2015, Lei Municipal nº. 
1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 27 de dezembro de 2023 
e demais disposições legais, com a carga horária de 220 (vinte) horas semanais a ser exe-
cutada em conformidade o horário de funcionamento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.750, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia JJULIANE PINTO DE ME-
NEZES, para ocupar o cargo de 
COORDENADORA PEDAGÓ-
GICA, de acordo com o Concurso 
Público – Edital nº 001/2024, ho-
mologado nos termos do Decreto 
nº. 5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A:  
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) JJULIANE PINTO DE MENEZES, portador(a) do RG nº 
09.XXX.XXX-05 - SSP/BA e CPF nº 049.XXX.XXX-29, para ocupar o cargo de CCOORDE-
NADORA PEDAGÓGICA, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
40 (Quarenta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funciona-
mento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.751, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia LLUCAS AUGUSTO 
SCHER DO NASCIMENTO, para 
ocupar o cargo de AAGENTE DE 
ENDEMIAS, de acordo com o 
Concurso Público – Edital nº 
001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) LLUCAS AUGUSTO SCHER DO NASCIMENTO, portador(a) do 
RG nº 14.XXX.XXX-04 - SSP/BA e CPF nº 059.XXX.XXX-05, para ocupar o cargo de 
AGENTE DE ENDEMIAS., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. de acordo a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março 
de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 
27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 440 (Qua-
renta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento es-
tabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.752, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia MMARCOS JOSÉ ROCHA 
COSTA, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, 
de acordo com o Concurso Pú-
blico – Edital nº 001/2024, homo-
logado nos termos do Decreto nº. 
5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) MMARCOS JOSÉ ROCHA COSTA, portador(a) do RG nº 
10.XXX.XXX-71 - SSP/BA e CPF nº 040.XXX.XXX-92, para ocupar o cargo de PPROFES-
SOR DE MATEMÁTICA, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (Vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.753, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia MMARCUS LIMA NASCI-
MENTO, para ocupar o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, de acordo 
com o Concurso Público – Edital 
nº 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) MMARCUS LIMA NASCIMENTO, portador(a) do RG nº 
08.XXX.XXX.28 - SSP/BA e CPF nº 781.XXX.XXX-20, para ocupar o cargo de EENGE-
NHEIRO CIVIL, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
de acordo a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, 
Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezem-
bro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições 
legais, com a carga horária de 440 (Quarenta) horas semanais a ser executada em confor-
midade o horário de funcionamento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.754, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia MMARIA ANGELA DOS 
SANTOS TEIXEIRA RIBEIRO, para 
ocupar o cargo de CCOORDENA-
DORA PEDAGÓGICA, de acordo 
com o Concurso Público – Edital 
nº 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) MMARIA ANGELA DOS SANTOS TEIXEIRA RIBEIRO, portador(a) 
do RG nº 05.XXX.XXX-03 - SSP/BA e CPF nº 751.XXX.XXX-53, para ocupar o cargo de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, 
homologado nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
40 (Quarenta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funciona-
mento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.755, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia PPOLLIANNA PINHEIRO 
DA SILVA, para ocupar o cargo de 
COORDENADORA PEDAGÓ-
GICA, de acordo com o Concurso 
Público – Edital nº 001/2024, ho-
mologado nos termos do Decreto 
nº. 5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) PPOLLIANNA PINHEIRO DA SILVA, portador(a) do RG nº 
13.XXX.XXX-00 - SSP/BA e CPF nº 033.XXX.XXX-40, para ocupar o cargo de CCOORDE-
NADORA PEDAGÓGICA, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.756, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia SSANDRO CERQUEIRA 
BEZERRA, para ocupar o cargo 
de AAGENTE DE ENDEMIAS, de 
acordo com o Concurso Público – 
Edital nº 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, 
de 16 de dezembro de 2024 e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) SSANDRO CERQUEIRA BEZERRA, portador(a) do RG nº 
12.XXX.XXX-50 - SSP/BA e CPF nº 040.XXX.XXX-77, para ocupar o cargo de AAGENTE 
DE ENDEMIAS., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. de acordo a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março 
de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 
27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 440 (Qua-
renta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento es-
tabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.757, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia TTAILANE SANTOS CRUZ, 
para ocupar o cargo de IINTÉR-
PRETE DE LIBRAS, de acordo 
com o Concurso Público – Edital 
nº 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) TTAILANE SANTOS CRUZ, portador(a) do RG nº 13.XXX.XXX-00 
- SSP/BA e CPF nº 058.XXX.XXX-12, para ocupar o cargo IINTÉRPRETE DE LIBRAS., de 
acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos do Decreto nº. 
5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
40 (Quarenta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funciona-
mento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.758, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia AALAN JESUS DOS SAN-
TOS, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, 
de acordo com o Concurso Pú-
blico – Edital nº 001/2024, homo-
logado nos termos do Decreto nº. 
5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) AALAN JESUS DOS SANTOS, portador(a) do RG nº 11.XXX.XXX-
07 - SSP/BA e CPF nº 031.XXX.XXX-58, para ocupar o cargo de PPROFESSOR DE MATE-
MÁTICA, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos do 
Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (Vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.760, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia AARLITO SANTANA DE 
OLIVEIRA JUINIOR, para ocupar o 
cargo de AAGENTE DE ENDEMIAS, 
de acordo com o Concurso Pú-
blico – Edital nº 001/2024, homo-
logado nos termos do Decreto nº. 
5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) AARLITO SANTANA DE OLIVEIRA JUINIOR, portador(a) do RG nº 
03.XXX.XXX-72 - SSP/BA e CPF nº 277.XXX.XXX-15, para ocupar o cargo de AAGENTE 
DE ENDEMIAS., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. de acordo a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março 
de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 
27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 440 (Qua-
renta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento es-
tabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.761, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia JJAILTON SANTOS DE JE-
SUS, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR PARA AS ESCOLAS 
DO CAMPO, de acordo com o 
Concurso Público – Edital nº 
001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) JJAILTON SANTOS DE JESUS, portador(a) do RG nº 13.XXX.XXX-
70 - SSP/BA e CPF nº 032.XXX.XXX-96, para ocupar o cargo de PPROFESSOR PARA AS 
ESCOLAS DO CAMPO, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.762, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia LLUIZA LIMA SANTOS, 
para ocupar o cargo de AASSIS-
TENTE SOCIAL ESCOLAR, de 
acordo com o Concurso Público – 
Edital nº 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, 
de 16 de dezembro de 2024 e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) LLUIZA LIMA SANTOS, portador(a) do RG nº 11.XXX.XXX-94 - 
SSP/BA e CPF nº 033.XXX.XXX-13, para ocupar o cargo de AASSISTENTE SOCIAL ES-
COLAR, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos do 
Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.763, de 3 de abril de 2025. 
 

Nomeia SSIMONE JESUS COR-
REIA, para ocupar o cargo de AAS-
SISTENTE SOCIAL, de acordo 
com o Concurso Público – Edital 
nº 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) SSIMONE JESUS CORREIA, portador(a) do RG nº 11.XXX.XXX-
96 - SSP/BA e CPF nº 011.XXX.XXX-30, para ocupar o cargo de AASSISTENTE SOCIAL, 
de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos do Decreto 
nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. 
de acordo a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, 
Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezem-
bro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições 
legais, com a carga horária de 220 (vinte) horas semanais a ser executada em conformidade 
o horário de funcionamento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.764, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia TTAINARA SAMPAIO FON-
SECA, para ocupar o cargo de IIN-
TÉRPRETE DE LIBRAS, de acordo 
com o Concurso Público – Edital 
nº 001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) TTAINARA SAMPAIO FONSECA, portador(a) do RG nº 
15.XXX.XXX-63 - SSP/BA e CPF nº 046.XXX.XXX-74, para ocupar o cargo IINTÉRPRETE 
DE LIBRAS., de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos 
do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
40 (Quarenta) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funciona-
mento estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.765, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia TTAYALA REIS SANTANA 
DE SOUZA FAIR, para ocupar o 
cargo de PPSICÓLOGA ESCOLAR, 
de acordo com o Concurso Pú-
blico – Edital nº 001/2024, homo-
logado nos termos do Decreto nº. 
5.319, de 16 de dezembro de 
2024 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) TTAYALA REIS SANTANA DE SOUZA FAIR, portador(a) do RG nº 
09.XXX.XXX-18 - SSP/BA e CPF nº 009.XXX.XXX-81, para ocupar o cargo de PPSICÓ-
LOGA ESCOLAR, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos 
termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.766, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia VVICTOR LIMA SANTOS, 
para ocupar o cargo de FFISIOTE-
RAPEUTA, de acordo com o Con-
curso Público – Edital nº 
001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) VVICTOR LIMA SANTOS, portador(a) do RG nº 10.XXX.XXX-84 - 
SSP/BA e CPF nº 013.XXX.XXX-10, para ocupar o cargo de FFISIOTERAPEUTA, de acordo 
Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos do Decreto nº. 5.319, de 
16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. de acordo a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março 
de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 
27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 220 (Vinte) 
horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento estabele-
cido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.767, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia SSILVANA DE JESUS SAN-
TOS, para ocupar o cargo de 
PROFESSORA PARA AS ESCO-
LAS DO CAMPO, de acordo com 
o Concurso Público – Edital nº 
001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) SSILVANA DE JESUS SANTOS, portador(a) do RG nº 12.XXX.XXX-
82 - SSP/BA e CPF nº 009.XXX.XXX-17, para ocupar o cargo de PPROFESSORA PARA AS 
ESCOLAS DO CAMPO, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 5.759, de 4 de abril de 2025. 
 

Nomeia AARISMEIA VIEIRA SAN-
TOS para ocupar o cargo de PPRO-
FESSORA PARA AS ESCOLAS 
DO CAMPO, de acordo com o 
Concurso Público – Edital nº 
001/2024, homologado nos ter-
mos do Decreto nº. 5.319, de 16 
de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) AARISMEIA VIEIRA SANTOS, portador(a) do RG nº 11.XXX.XXX-
90 - SSP/BA e CPF nº 033.XXX.XXX-93, para ocupar o cargo de PPROFESSORA PARA AS 
ESCOLAS DO CAMPO, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado 
nos termos do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-
gão/unidade SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. de acordo a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de 
março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 
1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais disposições legais, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a ser executada em conformidade o horário de funcionamento 
estabelecido pelo referido órgão. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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